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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.º663/2004. 

ESTIMA RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO 
DE CANTAGALO PARA O EXERCICIO FINANCEIRO 
DE 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, FAZ SABER QUE A CÁMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO APROVOU, E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

TÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art.1º- Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cantagalo para o 

exercício financeiro de 2005, compreendendo: 

|l O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta. 

1l O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos da 
Administração direta e indireta a ele vinculado. 

TÍTULO | 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

; Capítulo | 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Da receita Total 

Art.2º- O Orçamento Geral do Município de Cantagalo para o exercício de 2005 estima a 

Receita e fixa a despesa em R$ 36.419.736,61 (trinta e seis milhões, quatrocentos e 

dezenove mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos), a preços 
correntes e conforme a legislação vigente, e desdobrada nos seguintes agregados: 

|. Orçamento Fiscal R$ 31.798.287,81 
Il. Orçamento Seguridade Social R$ 4.621.448,80 

81º- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e 

outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada 
com o seguinte desdobramento: 

ESPECIFICACÃO — ] VALOR 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA E FUNDOS 
RECEITAS CORRENTES ' 37.835.666,50 
RECEITA TRIBUTARIA 2.014.759,02 
RECEITA PATRIMONIAL 123.895,29 
RECEITA DE SERVICOS ' 56.791,48 
TRANSFERENCIAS CORRENTES À 35.490.870,29 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 149.350,42 
RECEITA DE CAPITAL 105.000,00 
IOPERACOES DE CREDITO INTERNAS - 
ALIENACAO DE BENS 5.000,00 
TRANSFERENCIA DE CAPITAL 100.000,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

DEDUÇÕES DA RECETA CORRENTE (3.843.929,89) 
_ SOMA 34.096.736,61 
UNIDADE GESTORA: IPAM 
RECEITAS CORRENTES 2.323.000,00 
RECEITAS DE CONTRIBUICOES 2.303.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL 9.000,00 
|OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.000,00 
RECEITA DE CAPITAL : 
'OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 
ALIENACAO DE BENS 
TRANSFERENCIA DE CAPITAL 
'OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

SOMA 2.323.000,00 
i TOTAL GERAL 36.419.736,61 

Capítulo |l 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Da Despesa Total 

Art.3º- A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 
36.419.736,61 (trinta e seis milhões, quatrocentos e dezenove mil, setecentos e 

trinta e seis reais e sessenta e um centavos), com o seguinte desdobramento: 

|. —“Orçamento Fiscal, em R$ 24.245./56,87 

Il. " Orçamento da Seguridade Social, em R$ 12.173.9/9,61 

— Capítulo lll | Ú 

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ORGAO 

Art.4º- A Despesa total será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e 
natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 

| 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
1A ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01 CAMARA MUNICIPAL R$ 2.021.165,81 
20 GABINETE DO PREFEITO R$ 1.863.203,06 
15 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO R$ 50.200,00 
20 SECRETARIA MUNIICPAL DE ADMINISTRAÇÃO R$ 3.148.200,00 
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA R$  685.000,00 
30 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA R$ 6.920.774,00 
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 4170.514,00 
40 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 7.363.200,60 
&£5 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E TRANSPORTE R$ 2.072.000,00 

| =9n SECRETARIA MUNICPAL DE INDUSTRIA COM. ESP. CERT. E 
—” LAZER R$  975.000,00 
55 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 1.408.900,00 
| 80 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CICVIL E TRANSIRTO R$  375.000,00 
50 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 1.933.579,14 
81 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE R$ —100.000,00 
20 IPAM R$ 2.964.000,00 
83 RESERVA DE CONTINGENCIA R$ — 369.000,00 

TOTAL R$ 36.419.736,61 

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

D1 |LEGISLATIVA R$ 2.021.165,81 
D4 ADMINISTRATIVA R$ 7.6/4.817,06 
D8 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 2.033.579,14 
10 SAUDE R$ 7.523.200,60 
12 EDUCAÇÃO R$ 6./07./74,00 
13 CULTURA R$  213.000,00 
15 URBANISMO R$ 2455.000,00 
17 SANEAMENTO R$  665.500,00 
20 AGRICULTURA R$ 49.900,00 
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 90.000,00 
24 COMUNICAÇÕES | R$ 30.000,00 
25 TRANSPORTE R$ 2.32.000,00 
27 DESPORTO E LAZER R$  180.000,00 
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$  981.600,00 
08 PREVIDENCIA SOCIAL | R$ 2.618.200,00 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
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DS SEGURANÇA PUÚBLICA R$  375.000,00 
S9 RESERVA DE CONTINGENCIA R$  369.000,00 
: SOMA R$ 36.419.736,61 

CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA 

CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00/ /IDESPESAS CORRENTES R$ 32.742.410,61 

319000 [Pessoale Encargos Sociais R$ 16.895.794,44 
335000 [Outras Despesas Correntes R$ 1.288.401,76 
33.30.00 jOutras Despesas Correntes R$ 14.533.314,41 
339000 Outras Despesas Correntes R$ 24.900,00 
40.00.00 IDESPESAS DE CAPITAL R$ 3.308.326,00 

449000  llnvestimentos R$ 2.608.326,00 
459000 JAmortização de Dívida R$  700.000,00 
299900 |RESERVA DE CONTIGENCIA R$  369.000,00 

SOMA R$ 36.419.736,61 

Capítulo |V 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

Art.5º- Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos 

termos da Lei n.º4.320/64 e da Lei Municipal n.º 640/04 que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2005, autorizado a abrir 
créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 5% (cinco) por cento 
da despesa total fixada por esta Lei, com a finalidade de incorporar valores que 
excedam as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

|. — Anulação parcial ou total de dotações 

ll. — Incorporação de superávit e/ ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, 

efetivamente apurado em balanço 

Ill. — Excesso de arrecadação em bases constantes 

Art.6º- Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos 

fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas 
a menor. 

TÍTULO ll | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : | 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art.Tº- As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da administração direta, 

bem como as referentes a servidores colocados à disposição de outros órgãos e 
entidades, serão movimentadas pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Administração. 

Art 8º- A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações de 

crédito fica condicionada a celebração dos instrumentos 

Art.9º- Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação 

de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do 
Município, observados os preceitos legais aplicáveis a matéria. 

Título V 
DAS DISPOSIÇOÕES FINAIS 

Capítulo Unico 

Art. 10— Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias de empréstimos 

voltados para Saneamento e habitação em áreas de baixa renda. 

Art 11— Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com agências nacionais 

e internacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos fixados nesta 
Lei, bem como oferecer as contragarantias necessárias à obtenção de garantia do 
Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos. 

Art 12— O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o 

equilíbrio de caixa para cada uma fonte das fontes de recursos, conforme disposto 
nos arts. 8º, 42 e 50 de LRF. 

Art 13— A presente Lei vigorará durante o exercício de 2005, a partir de 1º de janeiro, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2004. 

Ge res Guimarães 

refeito Murnicipal
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EMENDA MODIFICATIVA N.º AO PROJETO DA LOA PARA 2005. 
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FICHAS SUPLEMENTADAS J 

N.º DO PT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PT ELEMENTO N.º FICHA | FONTE DE VALOR VALOR NOVO 

ORÇAMENTÁRIA DE DEPESA DESPESA | RECURSO ORÇADO SUPLEMENTADO VALOR 

15:452.3503.1.012 S .M.Obras e Serviços Investimento em Vias e Logradouros 4.4. 90.51 125 Próprios |R$ 30.000,00 | R$ 170.000,00 | R$ 200 .000,00 

Públicos Urbanos, Parques e Jardins. obras/instalações 

15.452.3503.1.012 S .M .Obras e Serviços Investimento em Vias e Logradouros 4.4.90.51 126 Royalties | R$ 100.000,00 | R$ 200.000,00 | R$ 300 .000,00 

Públicos Urbanos, Parques e Jardins. obras/instalações 

15 452.3503.2.019 S M.Obras e Serviços Manutenção das Vias e Logradouros 339030 127 Royalties | R$ 10.000,00 | R$ 90.000,00 | R$ 100 . 000,00 

Públicos Urbanos, Parques e Jardins. material consumo 

17 512.3501.1 010 S.M Obras e Serviços Investimento no Saneamento Básico 4.4 90.51 132 Próprios R$ 70.000,00 | R$ 130.000,00 | R$ 200 .000,00 

Públicos Urbano obras/instalações 

17:512.3507.1.010 S.M Obras e Serviços Investimento no Saneamento Básico 4.4.90.51 criar Royalties | R$ - R$ 250.000,00 | R$ 250 .000,00 

== Públicos Urbano. obras/instalações 

” 26 782.4501 1 013 S.M. de Viação e Construção e Ampliação de 4.4 . 90.51 criar Royalties | R$ - R$ 100.000,00 | R$ 100.000,00 

Transportes Estradas Vicinais obras/instalações 

26 782 4501 .1 015 S M. de Viação e Equipamentos e Material Permanente 4 . 4.90.52 190 Próprios R$ 10.000,00 | R$ 90.000,00 | R$ 100 000.00 

Transportes Equipamentos 

26.782.4501 1 021 S.M de Viação e Manutenção de Estradas Vicinais 3.3.90.39 criar Royalties | R$ - R$ 60.000,00 | R$ 60 000,00 

Ú Transportes serv .pes Jjurídica 

04 122 5505 .1.019 S.M.Agricultura e Manutenção e Operacionalização 4.4.90.52 218 Próprios R$ 10.000.00 | R$ 90.000,00 | R$ 100.9000,00 

Meio Ambiente da Sec.Municipal de Agricultura equipamentos 

10 301 . 4002 2 040 Fundo Municipal de Manutenção da Fármacia Básica S3 NJZ criar Próprios R$ - R$ 100.000,00 | R$ 100.000,00 

Saude mat distr.gratuita 

10.302 4004 2 .042 Fundo Municipal de Manutenção dos Serv Ambulatoriais, 3.3.90.32 TE Próprios R$ 140.000,00 | R$ 60.000,00 | R$ 200.000,00 

Saúde Hospitalares e Laboratóriais mat distr.gratuita 

TOTAL R$ 370.000,00 | R$ 1.340.000,00 | R$ 1.710.000,00 

Valores Suplementados 

Royalties: R$ 700.000,00 

Próprios: R$ 640.000,00 

Total R$ 1.340.000,00 



Ê FICHAS ANULADAS é 

N.º DO PT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PT ELEMENTO N.º FICHA | FONTE DE VALOR VALOR NOVO 

ORÇAMENTÁRIA DE DEPESA DESPESA | RECURSO ORÇADO ANULADO VALOR 

04 . 122.1002.2.002 Gabinete do Prefeito Manutenção e Operacionalização do 3.3.90.36 24 Royalties | R$ 30.000.00 | R$ 20.000,00 | R$ 10.000,00 

Gabinete do Prefeito serv.pes.física 

04 .122.1002.2.002 Gabinete do Prefeito Manutenção e Operacionalização do 3.3.90.39 2O Próprios |R$ 1.10000000|R$ 300.000,00 | R$ 800.000,00 

Gabinete do Prefeito serv.pes jurídica 

04.122.1002.2.002 Gabinete do Prefeito Manutenção e Operacionalização do 3.3.90.39 26 Royalties | R$ 400.000,00 | R$ 300.000,00 | R$ 100.000,00 

Gabinete do Prefeito serv.pes jurídica 

04 . 123.2501.2.006 S.M. de Fazenda Manutenção das atividades 3.3.90.39 61 Royalties | R$ 60.000,00 | R$ 20.000,00 | R$ 40 .000,00 

Fazendárias serv.pes jurídica 

15.452.3502.2.018 S .M . Obras e Serviços Manutenção dos Serviços de 3.3 90.39 123 Próprios |R$ 200.000,00 | R$ 50.000,00 | R$ 150.000,00 

Públicos Iluminação Publica serv.pes jurídica 

26.782.4502.2.022 S.M. de Viação e Manutenção da Secretária de 3.3.90.30 196 Próprios |[ R$ 300.000,00 | R$ 100.000,00 | R$ 200 .000,00 

Transportes Viação e Transporte material consumo 

26.782.4502 2.022 S.M. de Viação e Manutenção da Secretária de 3.3.90.30 197 Royalties | R$  1.000.000,00 | R$ 360.000,00 | R$ 640 000,00 

Transportes Viação e Transporte material consumo 

04 . 122.5003.2.024 | S.M ind Com..Turismo, Manutenção das atividades 3.3 50.43 201 Próprios |R$ 50.000,00 | R$ 25 000.00 | R$ 25.000,00 

Esp . Cert.e Lazer da Secretária subv Sociais 

04.122.5003.2.024 | S.M.Ind.Com. , Turismo, Manutenção das atividades 3.3.90.30 203 Próprios |R$ 50.000,00 | R$ 15.000,00 | R$ 35.000,00 

Esp., Cert.e Lazer da Secretária material consumo 

23.695.5005.2.025 | S.M.Ind. Com.,Turismo, Manutenção das Atividades de 3:3:90.39 209 Próprios |R$ 150 000 ,00 | R$ 30 00000 | R$ 120.000,00 

Esp., Cert e Lazer Turismo serv .pes jurídica 

27.812.5001.2023 | S .M.Ind.Com., Turismo, Manutenção do Desporto Amador 3.3.90.39 217 Próprios | R$ 100.000,00 | R$ 30 000,00 | R$ 70.000,00 

Esp., Cert.e Lazer serv.pes.jurídica 

08.244 .7000.2.045 Fundo Municipal de Manutenção do Fundo Municipal 3.3 90.36 252 Próprios R$ 99 .000.,00 | R$ 50.000,00 | R$ 49.000,00 

Assistência Social de Assistência Social serv .pes.física 

08 .244.7000.2.045 Fundo Municipal de Manutenção do Fundo Municipal 3.3 90.39 254 Próprios R$ 200.000,00 | R$ 40 000,00 | R$ 160.000,00 

Assistência Social de Assistência Social serv.pes jurídica 

TOTAL R$ 3.739.000,00| R$ 1.340.000,00 | R$ 2.399.000,00 

Valores Reduzidos 

Royalties: R$ 700.000,00 

Próprios: R$ 640.000,00 

Total R$ 1.340.000,00 



CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
N.º DA ESPECIFICAÇÃO DA VALOR 

UNIDADE UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO DE LEI | SUPLENTADO | ANULADO | APROVADO 

O1 — TCAMARA MUNICIPAL R$ 202116581 |R$ - TR$ - ]R$ 2.021.165,81 
10 — [GABINETE DO PREFEITO R$ 2483203,06|R$ - R$ 62000000]RS$ 1.863.203,06 
15 — [ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO R$ 50.200,00 | R$ - TR$ - |R$ 50.200,00 
20 — |[SMDE ADMINISTRAÇÃO R$  3.148.200,00 |RS - |R$ - |R$ 3.148.200,00 
25 — |[SMDEFAZENDA R$ — 705.00000|RS - |R$  2000000]R$ 685.000,00 
30 — [SMDEEDUCAÇÃO E CULTURA R$  6.920.774,00|RS$ - TR$ - |R$ 6.920.774,00 
35 — |SMOBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 338051400 R$ 84000000 R$  50.000,00| R$ 4.170.514,00 
40 — [FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 7.363.200,60|RS$ - |R$ - |R$ 7.363.200,60 
45 — |[SMVIAÇÃO E TRANSPORTE R$. 2.342000,00 / R$  190.000,00 R$  460.000,00 |R$ 2.072.000,00 
50  ISMTURINDCOM , ESP CERT ELAZER |R$ 1.075.000,00 |R$ - R$ 10000000 |R$ 975.000,00 
55 — |SMAGRICULTURAE MEIO AMBIENTE R$ 125890000 R$  150.000,00 |R$ - |R$ 1.408.900,00 
80 — [SMDEFESA CIVILETRANSITO R$ — 375.00000|RS - |R$ - |R$ 375.000,00 

= 60 — ÍFMASSISTÊNCIASOCIAL R$ 2023579/14|RS - |R$  9000000]|RS$ 1.933.579,14 
"” 61 F.M.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE R$ — .100.000,00|RS - J]R$ - |R$ 100.000,00 

20 — IPAM R$ 280400000 RS  160.000,00 |R$ - |R$ 2.964.000,00 
99 — [RESERVADE CONTINGÊNCIA R$ — 36900000|RS - |R$ - |R$ 369.000,00 

ê TOTAL R$ 36.419.736,61| R$ 1340.000,00 | R$ 1.340.000,00 | R$ — 36.4719.736,61 



CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
N.º DA ESPECIFICAÇÃO DA VALOR 

UNIDADE NATUREZA DA DESPESA PROJETO DE LEI ] SUPLENTADO r ANULADO [ APROVADO 

3.0.00.00 [/IDESPESA CORRENTE R$ 33.862.410,61|/ R$  220.000,00 |R$ 1.340.000,00| R$  32.742.410,61 

3.1.90.00  |Pessoal e Encargos Sociais R$ 16.895.794,44 | R$ - |R$ - R$  16.895./794,44 

3.3.50.00  [Outras Despesas Correntes R$ 1.313.401,76|R$ - |R$  25.00000| R$ 1.288.401,76 
3.3.30.00  JOutras Despesas Correntes (não seria 3.3.90.00 ?) | R$ 1562831441  IR$  220.000,00 |R$ 1315.000,00 | R$  14.533.314,41 

3.3.90.30 |Outras Despesas Correntes R$ 24.900,00 | R$ - |R$ - |R$ 24.900,00 

4.0.00.00/ |IDESPESA DE CAPITAL R$  2.188.326,00| R$ 1.120.000,00 |R$ - R$ 3.308.326,00 

4.4.90.00 lInvestimento R$ 1.488.326,00| R$ 1.120.000,00 |R$ - |R$  2.608.326,00 
4.6.90.00 |Amortização da Dívida R$ — 700.000,00|RS - |R$ - |R$ 700.000,00 
9.9.99:99 IRESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ — 369.000,00| R$ - |R$ - |R$ 369.000,00 

TOTAL R$ 36.419.736,61| R$ 71.340.000,00 | R$ 1.340.000,00 | R$ 36.419.736,61 



CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO | 7 
N.º DA ESPECIFICAÇÃO DA VALOR 

FUNÇÃO FUNÇÃO PROJETO DE LEI | SUPLENTADO | ANULADO | ÃWVIBB'_E 

O1 LEGISLATIVA R$ 202116581]R$ - TR$ - TR$ 2.021.165,81 
10 — JADMINISTRATIVA R$ 826481708 / R$  9000000IR$ 68000000 |R$ 7.674.8617,06 
O8 — [ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 212357914|R$ - IR$  9000000|RS$ 2.033.579,14 
10 SAÚDE R$ 736320060 R$  160.00000]|RS$ - |R$ 7.523.200,60 
12 EDUCAÇÃO R$  6.707.774,00| R$ - |R$ - |R$ 6.707.774,00 
13 CULTURA R$ . 21300000|R$ - |R$ - |R$ 213.000,00 
15 URBANISMO R$ 204500000 R$ 46000000 / R$ — 50.000,00 |R$ 2.455.000,00 
17 SANEAMENTO R$ 28550000 R$ 380.000,00]|RS$ - |R$ 665.500,00 
20 — JAGRICULTURA R$ 49.900,00 | R$ - ITR$ - |R$ 49.900,00 
2D3 COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ . 42000000]|R$ - |R$  30.00000| R$ 390.000,00 
24 — [COMUNICAÇÕES R$ 30 000,00 | R$ - |R$ - ]TR$ 30.000,00 
26 TRANSPORTE R$ 234200000 R$ 25000000 R$  460.000,00 |R$ 2.132.000,00 
a7 DESPORTO E LAZER R$ ..210000,00 |R$ - |R$  3000000|R$ 180.000,00 
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ . .98160000|RS - |R$ - |R$ 981.600,00 
O9 — IPREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 261820000 |R$ - [R$ - TR$ 2.618.200,00 
OS — |SEGURANÇA PÚBLICA R$ 37500000 |R$ - TR$ - TR$ 375.000,00 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ . .36900000|RS$S = TR$ - |R$ 369.000,00 

TOTAL R$ 36.419736,81| R$ 1.340.000,00 | R$ 1.340.000,00 | R$ — 36.4719.736,61 
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